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DECRETO Nº 75 - 23 de Abril de 2024. 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral 

do Município no valor de R$ 749.551,07 (Setecentos e Quarenta e 

Nove Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Um Reais e Sete Centavos), 

no Exercício Financeiro de 2024, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do 

Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Lei Municipal nº 569 de 20 de dezembro de 2023. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, ao Orçamento Geral do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no valor de R$ 749.551,07 (Setecentos e Quarenta e Nove Mil, Quinhentos 

e Cinqüenta e Um Reais e Sete Centavos), para atender aos seguintes programas:    

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E 
ASSESSORAMENTO 

 

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.121.0002.2001 Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

11073 01073-APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS- COMPENSAÇÕES 20.000,00 

 SUBTOTAL 20.000,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2007 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e 
Planejamento 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

21073 01073-APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS- COMPENSAÇÕES 10.000,00 

03.006 SETOR DE PATRIMÔNIO  

04.122.0003.2054 Manutenção do Setor de Patrimônio  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

 SUBTOTAL 13.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 
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06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS 

 

15.452.0007.2017 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2070 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 

25.000,00 

 SUBTOTAL 25.000,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2024 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3776 00776-CUSTEIO - Resolução 808-2022 - PROVIGIA PARANA - CC 
451-0 

100,00 

07.003 DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

10.301.0005.2026 Manutenção da Divisão de Estratégia de Saúde da Família  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

11051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  
ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

30.848,80 

11064 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 

11.989,38 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

21051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  
ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

5.161,66 

07.004 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2880 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 104.000,00 

1776 00776-CUSTEIO - Resolução 808-2022 - PROVIGIA PARANA - CC 
451-0 

5.554,40 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2940 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 275.000,00 

2950 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 50.000,00 

2776 00776-CUSTEIO - Resolução 808-2022 - PROVIGIA PARANA - CC 
451-0 

2.617,68 

1779 00779-TRANSF. PAB SUS ESTAD. E CONS. SAUDE- CUSTEIO - FR 
779 

50.000,00 

 SUBTOTAL 535.271,92 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
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08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.361.0004.2031 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação e Cultura  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

61073 01073-APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS- COMPENSAÇÕES 10.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

4107 00107-Salário-Educação 10.640,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2038 Departamento de Ensino Fundamental  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

5107 00107-Salário-Educação 17.000,00 

08.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0004.2039 Manutenção do Departamento de Cultura  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 

13.392.0004.2040 Festividades Comemorativas  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 35.000,00 

81052 01052-Transferência da União Referente à Compensação Financeira 
de Recursos Minerais 

40.000,00 

 SUBTOTAL 152.640,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinente da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1744 00744-Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 170,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2744 00744-Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 3.469,15 

 SUBTOTAL 3.639,15 

 TOTAL 749.551,07 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito de que se trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos, 

conforme o artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 749.551,07 (Setecentos e 

Quarenta e Nove Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Um Reais e Sete Centavos), conforme abaixo: 
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I - Anulação de Dotações: 

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E 
ASSESSORAMENTO 

 

02.002 GABINETE DO VICE-PREFEITO  

04.121.0002.2002 Manutenção do Gabinete do Vice Prefeito  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

180 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

 SUBTOTAL 20.000,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2052 Divisão de Contratos  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

4500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

04.122.0003.2053 Divisão de Projetos e Convênios  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

4540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

04.122.0003.2052 Divisão de Contratos  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

4510 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

04.122.0003.2053 Divisão de Projetos e Convênios  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

4550 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

03.006 SETOR DE PATRIMÔNIO  

04.122.0003.2054 Manutenção do Setor de Patrimônio  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

850 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

 SUBTOTAL 63.000,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

05.002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

20.608.0008.2058 Manutenção dos Serviços de Arborização, Gestão Ambiental e bem 
Estar Animal 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1770 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 SUBTOTAL 10.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 
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06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS 

 

15.452.0007.2018 Manutenção e Revitalização de Praças, Parques, Jardins e Canteiros  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2110 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2250 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 

25.000,00 

 SUBTOTAL 55.000,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

10.301.0005.2025 Departamento de Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2650 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 10.000,00 

07.003 DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

10.301.0005.2026 Manutenção da Divisão de Estratégia de Saúde da Família  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2700 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00 

2710 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 30.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2730 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 20.000,00 

07.004 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2890 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 70.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2950 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 20.000,00 

07.005 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

10.304.0005.2028 Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3000 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 10.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3020 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 10.000,00 

 SUBTOTAL 220.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
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12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

51002 00107-Salário-Educação 27.640,00 

08.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0004.2039 Manutenção do Departamento de Cultura  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3790 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3800 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  

3830 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

3840 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3850 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

13.392.0004.2040 Festividades Comemorativas  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3900 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

13.392.0004.2039 Manutenção do Departamento de Cultura  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

3870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 SUBTOTAL 102.640,00 

 TOTAL 470.640,00 

 

II - Excesso de Arrecadação: 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PODER EXECUTIVO 

25.000,00 

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 IRRF - IMPOSTO DE RENDA  RETIDO NA FONTE -  
PESSOA JURIDICA 

14.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.01.01.00.00.00 PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO 46.989,38 

1.7.1.3.50.1.1.01.08.00.00.00 TRANSFERENCIA PAB FIXO - SUS ESTADUAL - 
CUSTEIO - FR 779 

53.010,44 

1.7.1.3.50.1.1.01.07.00.00.00 PROGRAMA DE SAÚDE - ACS - NOVO 36.010,64 
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1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM - 
PRINCIPAL 

40.000,00 

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00 COMPLEM. FEDERAL AO PAGTO DOS PISOS 
SALARIAIS PARA PROFIS. DA ENFERMAG. - CC 19207-4 
- FR 1064 

11.989,38 

 TOTAL 226.999,84 

 

III - Superávit Financeiro: 

 

Fonte 

Fonte Descrição Valor 

00744 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 3.639,15 

00776 CUSTEIO - Resolução 808-2022 - PROVIGIA PARANA - CC 451-0 8.272,08 

01073 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS- COMPENSAÇÕES 40.000,00 

 TOTAL 51.911,23 

 

 

                                                                            Gabinete do Prefeito, 23 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

____________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS AVALIAÇÕES ADMISSIONAIS 
 

 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital de Concurso Público nº 001/2022:  

CONVOCA: 

 

O candidato abaixo relacionado, que apresentou a documentação exigida pelo EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

nº 010/2024, dentro do prazo legal, realizou o exame psicológico, sendo declarado aprovado, para realizar a AVALIAÇÃO 

MÉDICA ADMISSIONAL, no seguinte local, dia e horário, como segue: 

 

AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL: 

Dia: -23/05/2024 – Horário: 09h00  – Local: Clínica Central Vida, Assistencial e Ocupacional, Avenida Alberto Carazzai nº 1543, 

centro, Cornélio Procópio-PR. (próximo a UTFPR). 

 

  Para a Avaliação Médica, o candidato(a) deverá comparecer munido de documento de identificação com foto, 

número do CPF e apresentar, conforme a exigência do cargo, os exames médicos complementares sob sua responsabilidade, 

para a apreciação do médico do trabalho. Outros exames complementares poderão solicitados a critério médico.  

 

Classif. Inscrição Candidato Cargo 

14º 21720 VITORIA DE OLIVEIRA SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

*  Candidato(a) autodeclarado(a) afrodescente; 

**  Candidato(a) autodeclarado(a) PNE (PcD). 

 

Fica disponível ao candidato, para o esclarecimento de dúvidas, o telefone (43) 3540-1311, Ramal 205, 
no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30 de segunda a sexta-feira. 
 

Rancho Alegre-PR, 20 de maio de 2024.  

  

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA  

Prefeito  
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